
ROGÉRIO HENRIQUES GAGLIARDI
Gerente Regional de Negócios - GOVERNOS
Superintendência Regional Sé / SP”

15-0490/2008
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência 25 de Janeiro
Parque do Anhangabau 226
01.007-040 - São Paulo - SP
Ofício nº 218/2007/2873
São Paulo, 31 de dezembro de 2007.
A Sua Senhoria
Senhor Antonio Carlos Rodrigues
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Viaduto Jacareí, 100 - 11º andar
01319-900 - São Paulo - SP
Assunto: Contrato celebrado entre o Município de São Paulo e
a Caixa Econômica Federal
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
1. Em atendimento ao disposto no Art. 116. §2º da Lei 8.666,
informamos a celebração do Contrato de Repasse de Recursos
do Orçamento Geral da União nº 0247848-50/2007 que tem
por finalidade a requalificação e revitalização do Complexo
Anhembi - 2º Etapa.
2.1. O valor repassado por conta do OGU é de R$ 3.900.000,00
(três milhões e novecentos mil reais), tendo o Município de São
Paulo, se comprometido a corresponder, a título de contrapar-
tida, com a quantia de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil
reais), correspondente a 20% do valor de repasse.
2.2. O prazo previsto para execução do empreendimento con-
tratado é de 12 (doze) meses, com término em 31 de De-
zembro de 2008.
3. Quaisquer informações adicionais relativas ao contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a esta Superintendência Regional.
Respeitosamente,
DENISE BIASI
Gerente de Relacionamento
Agência 25 de Janeiro/SP
ROGÉRIO HENRIQUES GAGLIARDI
Gerente Regional de Negócios - GOVERNOS
Superintendência Regional Sé / SP”

15-0491/2008
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência 25 de Janeiro
Parque do Anhangabau 226
01.007-040 - São Paulo - SP
Ofício nº 216/2007/2873
São Paulo, 26 de dezembro de 2007.
A Sua Senhoria
Senhor Antonio Carlos Rodrigues
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Viaduto Jacareí, 100 - 11º andar
01319-900 - São Paulo - SP
Assunto: Contrato celebrado entre o Município de São Paulo e
a Caixa Econômica Federal
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
1. Em atendimento ao disposto no Art. 116. §2º da Lei 8.666,
informamos a celebração do Contrato de Repasse de Recursos
do Orçamento Geral da União nº 0226123-50/2007 que tem
por finalidade a implantanção e modernização de infra-estru-
tura para esporte recreativo e de lazer.
2.1. O valor repassado por conta do OGU é de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), tendo o Município de São Paulo, se com-
prometido a corresponder, a título de contrapartida, com a
quantia de R$ 61.972,42 (sessenta e um mil, novecentos e se-
tenta e dois reais e quarenta e dois centavos), correspondente
a 20,65% do valor de repasse.
2.2. O prazo previsto para execução do empreendimento con-
tratado é 09 (nove) meses, com término em 26 de Setembro
de 2008.
3. Quaisquer informações adicionais relativas ao contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a esta Superintendência Regional.
Respeitosamente,
DENISE BIASI
Gerente de Relacionamento
Agência 25 de Janeiro/SP
ROGÉRIO HENRIQUES GAGLIARDI
Gerente Regional de Negócios - GOVERNOS
Superintendência Regional Sé / SP”

15-0492/2008
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência 25 de Janeiro
Parque do Anhangabau 226
01.007-040 - São Paulo - SP
Ofício nº 214/2007/2873
São Paulo, 26 de dezembro de 2007.
A Sua Senhoria
Senhor Antonio Carlos Rodrigues
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Viaduto Jacareí, 100 - 11º andar
01319-900 - São Paulo - SP
Assunto: Contrato celebrado entre o Município de São Paulo e
a Caixa Econômica Federal
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
1. Em atendimento ao disposto no Art. 116. §2º da Lei 8.666,
informamos a celebração do Contrato de Repasse de Recursos
do Orçamento Geral da União nº 0231307-79/2007 que tem
por finalidade o apoio a obras preventivas de desastres.
2.1. O valor repassado por conta do OGU é de R$ 194.000,00
(cento e noventa e quatro mil reais), tendo o Município de São
Paulo, se comprometido a corresponder, a título de contrapar-
tida, com a quantia de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oito-
centos reais), correspondente a 20% do valor de repasse.
2.2. O prazo previsto para execução do empreendimento contra-
tado é 10 (dez) meses, com término em 26 de Outubro de 2008.
3. Quaisquer informações adicionais relativas ao contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a esta Superintendência Regional.
Respeitosamente,
DENISE BIASI
Gerente de Relacionamento
Agência 25 de Janeiro/SP
ROGÉRIO HENRIQUES GAGLIARDI
Gerente Regional de Negócios - GOVERNOS
Superintendência Regional Sé / SP”

PORTARIA 30984/08
EXONERANDO, a pedido, ROSEMAR FARIAS ALVES VALESIN,
do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 35º
Gabinete de Vereador, registro 27398.
PORTARIA 30985/08
EXONERANDO, a pedido, RUBENS MORAIS, do cargo de Assis-
tente Parlamentar, referência QPLC-2, do 12º Gabinete de Ve-
reador, registro 27744, a partir de 12 de fevereiro de 2008.
PORTARIA 30986/08
EXONERANDO, a pedido, SILVÉRIO SALES SILVA, do cargo de
Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 44º Gabinete de
Vereador, registro 27751.
PORTARIA 30987/08
NOMEANDO VICTOR ALEXANDRE PERINA, para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Liderança, referência
QPLC-07, no Gabinete da Liderança de Representação Parti-
dária do PV.
PORTARIA 30988/08
NOMEANDO KELLY CRISTINA DE SOUZA, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Legislativo I, referência QPLC-3,
no Gabinete do 1º Secretário.
PORTARIA 30989/08
NOMEANDO DUANA POLICARPO, para exercer, em comissão,
o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 44º
Gabinete de Vereador.
PORTARIA 30990/08
NOMEANDO JAQUELINE SORRAYLA ALVES MARTINS, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 35º Gabinete de Vereador.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Gabriel Fernandes Saes Júnior - RF. 27157 - Proc. 120/08
Alessandro Cortona - RF. 27372 - Proc. 128/08
Com base nas informações processadas e nas disposições con-
tidas nos Atos 860/04, 886/05, 906/05, 937/06, 961/07 e na
Decisão de Mesa (DOC de 10.06.05), DEFIRO o pagamento das
férias proporcionais aos requerentes, observadas a disponibili-
dade de verba e as cautelas legais.

GNA - NÍVEL MÉDIO - 50% - Lei 14381/07
Memo. SGA-11/Comissionados nº 046/08
Roberto Marcelo Cruz Inoue - RF. 52201
Autorizado, a partir de 31.01.08.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Retificação da publicação do dia 12.02.08
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 30976/08
“..., HELOÍSA BECKER ALBERTANI, ...”

PROGRAMA DE TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
A Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal
- SGA.14 comunica que os Cursos Introdução à Microinfor-
mática - Windows 95/ XP e MS WORD Básico - XP terão
início no dia 18/02/08.
Serão computadas presenças e somente serão emitidos certifi-
cados com 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência às
aulas. . As ausências deverão ser justificadas, por escrito,
à SGA.14.
As aulas serão ministradas na Sala de Treinamento, 13º andar,
nº 1307, nos horários e turmas abaixo descritas.

TURMA III-i - MANHÃ - de 18 a 22/02 - das 9:00 às 13 horas
Introdução à Microinformática e Windows 95 e XP

Setor Treinando R.F.
CCI-1 Kazuko K. Takahashi 51.897
CCI-1 Fátima Fungaro 51.986
CCI-3 Levon Charestian 110.470
CTEO Nelson Takeo Shimabukuro 10.986
SGA.3 Gilberto Medeiros da Silva 100.603
SGA.31 Izac Alves Dias 100.421
SGA.31 Sandra Soledade Lopes de Freitas 100.432
SGA.33 Eliezer José da Silva 100.467
SGA.8 Francisco Humberto Di Rienzo 50.853
SGA.8 Maria Lúcia Nunes André 101.135

TURMA IV- Tarde - de 18 a 21/02 - das 14:00 às 18 horas
MS WORD Básico 97 e XP

Setor Treinando R.F.
SGA-6 Tomás Higino de Morais 100.921
SGA-31 João Carlos Salandim 100.863
SGA.31 Mario Dalton de Toledo 100.638
SGA.31 Celso Luiz Leal 100.416
SGA.31 Gilberto Alves de Araujo 100.660
SGA.31 Joaquim Nabuco Pereira Filho 10.604
SGP.31 Silvana Doro 10.876
SGP.31 Lucia Maria Povoa de M. Ferreira 51.699

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

323ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 13 DE FEVEREIRO DE 2008.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de
correspondência apresentada e de projetos; apresentação,
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR GOULART (PMDB)

GRANDE EXPEDIENTE
1ºORADOR: VEREADOR JORGE BORGES (PP)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens da Pauta da 322ª Sessão Ordinária
publicada no D.O.C. de
12 de fevereiro de 2008.

204ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 4ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 13 DE
FEVEREIRO DE 2008, APÓS A 323ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

1 - PL 303 /2005, do Vereador CELSO JATENE (PTB)
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Terapias Na-
turais e Terapias Orientais.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

2 - PL 651 /2002, do Vereador CELSO JATENE (PTB)
Cria o “Programa de Incentivo ao Esporte, Lazer e Recreação -
P.I.E.L.R.”, no âmbito do Município de São Paulo.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA E DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

3 - PL 82 /2006, do Vereador MILTON LEITE (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre a denominação de logradouro público, e dá ou-
tras providências. (Denomina Rua Erminio Scanferla a atual
Rua Projetada no Jd. Vale Verde, Distrito do Jd. Ângela)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

4 - PL 142 /2006, do Vereador TONINHO PAIVA (PR)
Dispõe sobre a implantação, em pelo menos um dos hospitais
de cada Autarquia Hospitalar Municipal Regional, de serviço
de atendimento e assistência psicológica às pessoas que vi-
veram experiência de abuso sexual, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

5 - PL 762 /2007, do Vereador JOSÉ POLICE NETO (NETINHO)
(PSDB)
Institui o Serviço Centros de Convivência e Cooperativa -
CECCO e o Sistema Municipal de Convivência e Empreendedo-
rismo Social, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

6 - PL 625 /2007, do Vereador JOSÉ POLICE NETO (NETINHO)
(PSDB)
Disciplina informações sobre Acidentes de Consumo no Sis-
tema de Informação para a Vigilância de Violências e Aci-
dentes - SIVVA do Município de São Paulo.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

7 - PL 187 /2006, do Vereador JOSÉ POLICE NETO (NETINHO)
(PSDB)
Institui Sistema de Consignação Facultativa, e dá outras provi-
dências.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

8 - PL 830 /2007, do Vereador MILTON LEITE (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre denominação de logradouro público, e dá outras
providências.(Fica denominada Praça Stephanie Cavalcante
Silva, a atual Praça inominada, localizada entre a Rua Roque da
Fartura e a Rua São Pedro do Iraxin, Jardim Real, Cidade Dutra)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

205ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA,
4ª SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 13 DE
FEVEREIRO DE 2008, APÓS A 204ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 204ª
Sessão Extraordinária.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 13 de FEVEREIRO DE 2008 - QUARTA - FEIRA
09:00 - 12:00
Discussão do PL Nº 762 com os CECCOs da 
Cidade de São Paulo
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Netinho - PSDB

09:00 - 14:00
Reunião com Lideranças
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Francisco Chagas - PT

15:30 - 17:30
Fórum dos Profissionais
Readaptados na área de Educação
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Eliseu Gabriel - PSB

19:00 - 22:00
Reunião com Conselho de Esporte do Mandato
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Chico Macena - PT

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO 1015/08

Adota normas do Executivo concernentes às consignações em
folha de pagamento, possibilita novos pedidos de
consignações relativos a contratos de mútuo, isenta do
desconto de 2% as hipóteses que especifica, revoga o Ato nº
856/04, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de São Paulo é regra geral que disciplina o vínculo
jurídico para todos os cargos de investidura efetiva e livre
provimento em comissão;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras homogê-
neas para todos os servidores públicos do município paulistano;
CONSIDERANDO o entendimento firmado por esta E. Mesa no
sentido de possibilitar novos pedidos de consignações relativos
a contratos de mútuo;
CONSIDERANDO a conveniência de se isentar do desconto de
2% (dois por cento), instituído para o custeio do processa-
mento das consignações facultativas, não só as consignações
da Associação dos Servidores e dos Sindicatos dos Servidores
referentes as suas mensalidades;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º As consignações em folha de pagamento previstas no
art. 98 da Lei nº 8.989/79, são disciplinadas na Câmara
Municipal por este Ato e, no que couber, pelas normas
expedidas pelo Executivo Municipal.

Art. 2º Além do disposto no parágrafo único do art. 13 do
Decreto nº 46.518/05, ficam isentos do desconto de 2% (dois
por cento), instituído para o custeio do processamento das
consignações facultativas:

I - os prêmios ou contribuições para planos de seguro de vida e
de previdência complementar contratados mediante a
intermediação da Associação dos Servidores da Câmara
Municipal de São Paulo, do Sindicato dos Servidores da
Câmara Municipal de São Paulo e do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo;

II - as contribuições para planos de saúde e odontológico
contratados mediante a intermediação da Associação dos
Servidores da Câmara Municipal de São Paulo e do Sindicato
dos Servidores da Câmara Municipal de São Paulo e do
Tribunal de Contas do Município de São Paulo;

III - prestações referentes a empréstimo pessoal obtido em bancos
públicos ou privados por servidor associado ou sindicalizado às
entidades elencadas nos incisos I e II deste artigo.

Art. 3º Na hipótese do inciso IV do art. 4º do Decreto nº
46.518/05, serão considerados pelo Banco Público ou Privado,
no cômputo da margem consignável, para fins de concessão
de empréstimo pessoal, os valores referentes a obrigações da
mesma natureza contraídas pelo servidor associado ou
sindicalizado junto à Associação dos Servidores da Câmara
Municipal de São Paulo e ao Sindicato dos Servidores da
Câmara Municipal e Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, ainda que anteriores a este Ato.

§ 1º Quando da solicitação de empréstimo pessoal à
instituição bancária, o servidor associado ou sindicalizado
deverá apresentar, juntamente com o demonstrativo de
pagamento, certidão emitida pelas entidades de classe
referidas no caput.

§ 2º A certidão de que trata o § 1º será emitida sem qualquer
ônus para o servidor.

§ 3º A Associação dos Servidores da Câmara Municipal e o
Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e Tribunal de
Contas do Município de São Paulo deverão manter relação de
associados ou sindicalizados, respectivamente, devidamente
atualizada junto à Secretaria de Recursos Humanos.

§ 4º Para averbação da consignação do empréstimo pessoal
em folha de pagamento, a instituição bancária deverá anexar
ao seu pedido a certidão original apresentada pelo servidor,
com as informações prestadas, inclusive para fins da obtenção
do benefício referido no art. 2º.

§ 5º As exigências previstas neste artigo não se aplicam ao
servidor que não seja associado ou sindicalizado junto à
Associação dos Servidores da Câmara Municipal de São Paulo
e ao Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e Tribunal
de Contas do Município de São Paulo.

Art. 4º As consignações autorizadas por servidores celetistas
serão disciplinadas pela Lei Federal nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº
856/04.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 30980/08
HOMOLOGANDO a promoção, por evolução funcional, tendo
em vista a apuração feita no processo nº 1221/07, a partir de
06 de fevereiro de 2008, do seguinte funcionário:
PROCURADOR LEGISLATIVO - RF. QPL-21 PARA O QPL-22
11.066 - Mário Sérgio Maschietto.
PROCURADOR LEGISLATIVO - RF. QPL-21 PARA O QPL-22
PORTARIA 30981/08
HOMOLOGANDO a promoção, por evolução funcional, tendo
em vista a apuração feita no processo 1221/07, a partir de 09
de fevereiro de 2008, do seguinte funcionário:
PROCURADOR LEGISLATIVO - RF. QPL-21 PARA O QPL-22
11.039 - Caio Marcelo de Carvalho Giannini.
PORTARIA 30982/08
EXONERANDO, a pedido, LAÉRCIO BENKO LOPES, do cargo de
Coordenador de Liderança, referência QPLC-07, do Gabinete da
Liderança da Representação Partidária do PV, registro 27454.
PORTARIA 30983/08
EXONERANDO, a pedido ELIZETE APARECIDA ROSSONI MI-
RANDA, do cargo de Assistente Legislativo I, referência QPLC-
03, do Gabinete do 1º Secretário, registro 27219.

D.O.C.; São Paulo, 53 (27), quarta-feira, 13 de fevereiro de 2008

Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O
Prefeito: GILBERTO KASSAB

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE
042/2008 - Promovendo o enquadramento de Adriana Pugin Trés, reg. TC 542, no cargo de Auxiliar Técnico de Fiscalização, nível
6, vencimento básico QTC-14, nos termos da Lei 13.877/2004, a partir de 25.1.2008.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL
CERTIDÃO - DEFERIDO
EXP/TCM 00012-5/2008 - Angela dos Santos.
EXP/TCM 00013-3/2008 - Aparecida de Fátima Rodrigues e Souza.


